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GRUPOS DE REPRESENTATIVOS - GR
Direito Processual Penal

TiTULO DESCRICAO SITUACAO

Definir se a circunstancia de a
infracdo penal ambiental envolver
espécie constante na Lista Nacional Recurso extraordindrio em que se discute a
Oficial de Espécies Brasileiras competéncia para processar e julgar agdo penal

L. . X " . , . Vinculado a tema
Ameagadas de Extingdo configura relativa a conduta delitiva que atinge espécie

do STF
automaticamente o  interesse constante na Lista Nacional Oficial de Espécies Tema 1443-RG
especifico da Unido na apuragdo do Brasileiras Ameagadas de Extingdo e, por afetado

delito e, por consequéncia, é conseguinte, a caracterizagdo, no caso, da ofensa
suficiente para deslocar  a ainteresse direto e especifico da Unido
competéncia para processamento

do feito a Justica Federal.

Pagina 1

DELIMITACAO DA SUSPENSAO

Com fundamento no art. 1.036, § 12, parte final, do
Cédigo de Processo Civil, determina-se a SUSPENSAO de
todos os recursos em tramite nesta 22 Vice-Presidéncia
(inclusive na Camara de Recursos Delegados) que
envolvam idéntica questdo de direito constitucional até
ulterior deliberagdo da Suprema Corte.

Oportuno ressalvar que a presente decisdo ndo
impossibilita a apreciagdo de pedidos de concessdo de
tutela proviséria de urgéncia ou de evidéncia.



